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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

|_£l ^9 3.365/84

Fixa valores dos vencimentos dos nT
veis de classificação do^rupoHagi^
têrio e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que.a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Os vencimentos dos níveis de classificação do Grupo Magistério,
código M-500, ficam fixados nos valores constantes do Anexo desta Lei, com vigen
cia a partir de 19 de junho do corrente ano.

Art. 29 - Os salários dos professores e especialistas em educação, reg^
dos pela C.L.T., acompanharão o reajustamento previsto no Anexo, para os vencimein
tos do Grupo Magistério, com vigência a partir de 19 de junho do -corrente ano e
com observância da correspondência de níveis de classificação e respectiva jom£
da de trabalho.

Art. 39 - As despesas com a aplicação da presente Lei correrão a conía
das verbas próprias do orçamento em vigor, ficando o Poder Executivo autorizado a
ab^^ir os créditos necessários i sua execução.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor a partir de 19 (primeiro) de junho do
corrente ano.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 03 de julho de 1984.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito-

JOÍO CARLOS BACELAR BATISTA
Secretário de Administração

em exercício

AFONSO HILDÉBRANDO BARBUDA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretario de Finanças

ANEXO

TABELA DOS VALORES DE VENCIMENTOS DOS NlVEIS DE CUSSIFICAÇffO DO GRUPO

MAGISTÉRIO

GRUPO E CODIGO NTVEL VALOR - (CR$)

MAGISTÉRIO '. M-500 177.156,00

152.523,00

132.704.00

131.976,00

131.326,00

105.546,00

GABINETE DO PREFEITO

RAZOES DO VETO PARCIAL OPOSTO PELO PREFEITO, ATRAVES DO OFÍCIO NÇ 429/84,DE

03.07.84, AO PROJETO DE LEI, ORIGINÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL, QUE "ASSEQJRA

As PESSOAS MAIORES DE 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS, AOS DEFICIENTES FÍSICOS E
As SENHORAS EM ADIANTADO ESTADO DE GESTAÇfiO, O DIREITO DE INGRESSAREM, PELA
PORTA DIANTEIRA, NOS TRANSPORTES COLETIVOS (ÔNIBUS) URBANOS".

■Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a V.Exa. que, usando das prerrogati^
vas que me conferem os artigos 42, § 19, e;45, inciso IV, da Lei n9 2313/
71, com as alterações introduzidas pela Lei n9 3220/82, resolvi opor veto
parcial ao Projeto de Lei, de iniciativa dos Vereadores Ib Mattos e Jane
Vasconcelos, que asségura as pessoas maiores de 65 .anos, aos deficientes
físicos e as senhoras em adiantado estado de gestação, o direito de ingre£
sarem pela porta dianteira nos ônibus, que me foi encaminhado pelo 19 -Se
cre'tãrio desse Colegiado através do ofício nÇ 1865. dé 15 de junho do cor
rente ano.

O veto que ora oponho se refere a expressão "aos defj^
cientes físicos e ãs senhoras cm adiantado estado de gestação" contida no
art. 19 e, também, ao art. 29, por julga-los, sob vários aspectos, contr£
rios ao interesse público."

A Proposição, se transformada em lei tal como fòi aprova
da por esse Colegiado, irã tumultuar o serviço de transporte coletivo da
Cidade, contribuindo, assim, para o agravamento dO sistemaí com sirias r£
percussões na qualidade, eficiência e no custo do serviço.*

Com efeito, a entrada pela porta dianteirado.s Ônibus aos
deficientes físicos e gestantes, com a obrigatoriedade-do pagamento da pa^

sagem, seria extremamente difícil de aplicação, dada a impossibilidade e
transtornos que motivaria para essas pessoas, sobretudo nos horários de
maior demanda, com Ônibus lotados, se deslocarem ate a traseira do salão
do veículo para efetuar o pagamento da passagem ao cobrador, dando margem,
ainda^ ã circulação, no interior do veículo, em duplo sentido," o que oc£
sioriaria choques é atritos entre os próprios passageiros.

Por outro lado, mesmo quando isso -fosse possível, o re
gistro da passagem teria que ser feito pelo próprio cobrador, o que^ no
mínimo, resultaria em impossibilidade de controle.

O veto, portanto, objetiva excluir da permissão de en
trada pela porta dianteira dos-Ônibus do sistema de transporte coletivos
aqueles passageiros que estão sujeitos ao pagamento da tarifa, mantendo,
entretanto, os que, por'lei, são isentos desse pagamento.

Em virtude do veto apresentado, necessário se torna que.
se altere o ementa do Projeto, excluindo-se do'seu texto a expressão cor
respondente à parte vetada do art. 19.

Esperando que este veto seja aceito por essa sgi^egia CS
mara, em razão dos motivos expostos, aproveito a oportunidade para reno
var a V.Exa. e, por seu intermédio, a seus dignos pares, os protestos de
apreço .e- consideração.

LEI W 3.366/84

Assegura as pessoas maiores de 65
(sessenta e cinco) anos ... ( SU
P R E S S O ) ... o direito de in
gressarem, pela porta dianteira,nos
transportes coletivos (Ônibus) urba
nos.

Exmo. Sr.

Vereador IGNACIO GOMES
DD. Presidente "da CAMARA MUNICIPAL
Nesta

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Atos do Poder Ekecutivo
Art. 19'- Fica assegurado às pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco)

anos ... ( V E T A O O i ... o direito de ingressarem, pela porta dianteira, nOs
transportes coletivos (ônibus) urbanos.

Art. 29 - (VETADO).

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 03 de juUto de 1984.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO —
Prefeito

ELHYR DUCLERC RAMALMÒ
Secretário de Transportes Urbanos

nccrcto N9 7.1.00de 28 de junho de 10S_4__,

Altera a redação <fo art. 90 do Regu
lamento aprovado pelo Decreto w
4.573/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVACOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA^IA, no uso" de
suas atribuições,

DECRETA: .

Art. 19-0 art. 90 do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 #.573/73,com
as modificações introduzidas pelo Decreto n9 4.866/75, mantidos os respectivos pa
rãgrafos, passa a vigorar com a "seguinte redação:






